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Prazos Académicos do 1º ciclo aplicáveis ao ano letivo 2025/2026 

 
 

Tabela de Prazos Académicos 
 

 

 
 

Inscrição em turmas – Estudantes com inscrição em 2025/2026 

1º semestre  

Estudantes que usufruem de regimes especiais no ano letivo 
2025/2026 

29 agosto de 2025 pelas 09h00 até 1 de setembro de 2025 às 
23h59 

Todos os estudantes 
2 setembro de 2025 pelas 09h00 até 4 de setembro de 2025 às 
23h59 

2º semestre   

Estudantes que usufruem de regimes especiais no ano letivo 
2025/2026 

23 janeiro de 2026 pelas 09h00 até 26 de janeiro de 2026 às 
23h59 

Todos os estudantes 27 janeiro de 2026 pelas 09h00 até 29 janeiro de 2026 às 23h59 

 

 

 
 

Matrículas (1º ano, 1ª Vez)  

1ª Matricula (CNAES) 

https://www.dges.gov.pt/pt/pagina/calendario-

concurso-nacional-de-acesso-0l 

 

1ª Fase: 25 a 28 de agosto de 2025 

2ª Fase: 15 a 17 de setembro de 2025 

3ª Fase: 1 a 3 de outubro de 2025 

Reingresso 

Mudanças de Curso 

Titulares Cursos Superiores (1ªFase)  

Maiores de 23 Anos (1ª Fase) 

 13 a 16 de setembro de 2025 

Estudante Internacional A definir pelo IPC 

Renovação de Inscrição 12 a 20 de agosto de 2025 

Inscrição em Exames  

Época Recurso, Época Especial e 

Melhoria de Classificação 

É obrigatório a inscrição até 2 dias antes da data de realização do exame 

Requer estatuto ou situação especial Artigo 21º do Regulamento Académico do 1.º Ciclo de Estudos do 
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Este despacho revoga qualquer outro anterior que regulamente esta matéria. 

 

                                                                                                                               O Presidente 

 

 

 

                                                                                                                                (Graciano Paulo) 

IPC 

Estatuto de atleta  

Dirigente associativo jovem 

Necessidades educativas especiais 

Bombeiros 

Serviço militar 

Questões religiosas 

Maternidade e paternidade 

Trabalhador-estudante 

Até 30 dias seguidos após a matrícula/inscrição; 

 

Até 30 dias seguidos após o início do 2.º semestre, sem efeitos 

para as UC do 1.º semestre; 

 

Até 30 dias seguidos após ocorrer a situação que origine o direito 

ao estatuto 

Requerer Inscrição a Tempo Parcial  

30 % - até 15 ECTS (inclusive) 

50 % - entre 15 ECTS e 30 ECTS (inclusive) 

70 % - entre 30 ECTS e 45 ECTS (inclusive) 

No ato da  matrícula/inscrição ou 

 

Até um mês após a inscrição  

Creditações  

Requerer Creditações 

https://www.estesc.ipc.pt/index.php/alunos/regulamentos-

e-legislacao/creditacao/ 

No momento da candidatura ou até 30 dias seguidos após o ato da 

matrícula/inscrição 

Alteração da inscrição de unidade curricular por decisão 

do estudante 
 

Requerer alteração da inscrição em unidades curriculares 

Até 15 dias seguidos após o ato da matrícula/inscrição. 

Pode ainda alterar nos 15 dias após o início de cada semestre onde a 

UC será́ lecionada, sendo aplicado o previsto na tabela de 

emolumentos do IPC (n.º 5 dp artigo 7º do regualmento académico 

do 1º ciclo de estudos da ESTeSC-IPC). 

https://www.estesc.ipc.pt/index.php/alunos/regulamentos-e-legislacao/creditacao/
https://www.estesc.ipc.pt/index.php/alunos/regulamentos-e-legislacao/creditacao/
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